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PARECER 

 

Parecer n.º    /2019-GAB/PMC 

 

 Tratam-se dos autos do Contrato Administrativo n. 

001/2017-SEMED firmado com a empresa CLAYTON BRASIL 

OLIVEIRA, cujo objeto é contratação de empresa para prestação 

de serviços de assessoria e consultoria contábil, 

especializada em contabilidade pública, para operar no Fundo 

da Prefeitura Municipal, com intuito de atender as 

finalidades da Administração, visando suprir as necessidades 

precípuas da Secretaria Municipal de Educação. 

 

 Foi nos solicitado parecer acerca da possibilidade de 

assinatura de aditivo com a finalidade de prorrogar a 

vigência por mais 12 (doze) meses e acréscimo no valor do 

mensal do contrato de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) -  25% (vinte e cinco por cento) -  perfazendo o valor 

total de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), perfaz 

o valor global de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 

reais). 

 

É a sinopse, passemos à análise. 

 

 A Lei n.º 8.666, de 1993, a teor de seu artigo 65, 

inciso I, b, c/c seu § 1º, prevê a possibilidade da 

Administração Pública realizar, em seus contratos, desde que 

justificado' por fatores supervenientes à contratação, 

acréscimos quantitativos no objeto original, observados os 

percentuais máximos ali previstos. Com efeito, preceitua o 

art. 65, I,b da Lei Federal, in verbis: 
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Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei 

poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos: 

 

I - unilateralmente pela Administração: 

 

(...) 

 

b) quando necessária a modificação do 

valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos 

limites permitidos por esta Lei; 

 

( ... ) 

 

"§ 1º O contratado fica obrigado a aceitar, 

nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem nas obras, serviços 

ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato (...)". 

 

A Lei 8666/93 em seu artigo 57, dispõe: 

 

Art. 57. A duração dos contratos regidos 

por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto 

quanto aos relativos: 

 

(...) 
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II - à prestação de serviços a serem 

executados de forma contínua, que poderão ter a 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos 

períodos com vistas à obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a administração, 

limitada a sessenta meses; 

 

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser 

justificada por escrito e previamente autorizada 

pela autoridade competente para celebrar o 

contrato. 

 

Verifica-se que o contrato administrativo firmado entre 

as partes em consonância com a Lei das Licitações prevê a 

possibilidade solicitada. 

 

Observasse que no contrato menciona sobre a 

possibilidade do aditivo, no caso em tela, verifica-se que 

o presente aditivo compreende 10,8% (dez inteiros e oito 

décimos por cento), do valor original pactuado, portanto, 

dentro do limite previsto no § 1º do Art. 65 da Lei 8.666 de 

1993. 

 

Constata-se que a pretensão da Administração é 

tempestiva, vez que o aludido contrato encontra-se em vigor, 

tendo em vista que o seu vencimento ocorre em janeiro de 

2019. 

No que concerne à prorrogação do prazo da vigência do 

contrato, verifica-se que a possibilidade da solicitação ora 
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formulada se encontra consubstanciada no artigo 57, §1º, II 

e § 2º da Lei 8666/93 que assim determina: 

 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei 

ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 

orçamentários, exceto 

quanto aos relativos: 

(...) 

§ 1o Os prazos de início de etapas de execução, de 

conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as 

demais cláusulas do 

contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio 

econômico financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes 

motivos, devidamente autuados em processo: 

 

II - superveniência de fato excepcional ou 

imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de 

execução do contrato; 

 

§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada 

por escrito e previamente autorizada pela autoridade 

competente para 

celebrar o contrato. 

 

Analisando o procedimento realizado, verifica-se que o 

requerimento formulado se restringe a prorrogação de prazo, 
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sem aditamento de seu valor e a possibilidade jurídica resta 

amparada no art. 57, II, §2º da Lei 8.666/93. 

 

No que tange à extensão temporal, o contrato 

administrativo de prestação de serviços de natureza 

continuada pode ter sua duração prorrogada, ordinariamente, 

até o limite de 60 meses, e, extraordinariamente, até 72 

meses, nos termos do que estabelece o art. 57 da lei 

8.666/93. 

 

Tais contratos caracterizam-se por possuírem um objeto 

que se estende no tempo, executando serviços repetitivos ou 

um conjunto de demandas previamente estipuladas que são 

faturadas, em geral, mensalmente. Não estão atrelados a um 

evento específico, cuja realização do objeto demarca o início 

e fim de sua validade. A esse respeito, vejamos o 

esclarecimento que nos presta Marçal Justen Filho , ao 

diferenciar o contrato comum (contrato de escopo) do contrato 

continuado: 

 

Os contratos de escopo impõem à parte o dever de 

realizar uma conduta específica e definida. Uma vez cumprida 

a prestação, o contrato se exaure e nada mais pode ser 

exigido do contratante (excluídas as hipóteses de vícios 

redibitórios, evicção etc.) 

 

... 
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Já os contratos de execução continuada impõem à parte 

o dever de realizar uma conduta que renova ou se mantém no 

decurso do tempo. Não há uma conduta específica e definida 

cuja execução libere o devedor. 

 

Também o Tribunal de Contas da União (TCU), na PORTARIA-

TCU Nº 128, DE 14 DE MAIO DE 2014, que disciplina em seu 

âmbito tais serviços, assim os distinguiu: 

 

Art. 3º Quanto à duração, os contratos de serviços podem 

ser classificados em: 

 

I - continuados: serviços cuja necessidade de 

contratação deva se estender por mais de um exercício 

financeiro e continuamente, na forma do art. 57, inciso II, 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; ou 

 

II - não-continuados: serviços que tenham por escopo o 

fornecimento de bens ou utilidades, ou a prestação de 

serviços específicos em um período pré-determinado.  

 

A Lei nº 8.666/93, ao estabelecer as seguintes regras 

no que tange à possibilidade de prorrogação contratual, as 

quais estão diretamente vinculadas à natureza dos contratos, 

assim estipula: 
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Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei 

ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 

orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

 

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados 

nas metas estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão 

ser prorrogados se houver interesse da Administração e desde 

que isso tenha sido previsto no ato convocatório; 

 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma 

contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais 

e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a administração, limitada a 

sessenta meses; 

 

A disposição legal supratranscrita dá conta de uma regra 

geral e de duas exceções. A regra geral é a de que os 

contratos administrativos para aquisição de bens e serviços 

devem ter sua vigência restrita aos créditos orçamentários 

disponíveis para a referida contratação, ou seja, os créditos 

do exercício vigente, já que os orçamentos públicos são 

anuais. 

 

Da leitura do caput do art. 57, também é possível 

compreender o caráter eminentemente orçamentário do comando 

por ele veiculado. Essa conclusão ganha ainda mais relevo 

pelo fato de a Lei nº 4.320/64 (Normas Gerais de Direito 

Financeiro), por meio do seu art. 34, definir a duração do 
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crédito orçamentário como coincidente com o ano civil (31 de 

dezembro). 

 

Logo, segundo o art. 57, caput, os contratos 

administrativos poderão ter vigência até 31 de dezembro do 

ano em que celebrados ou, caso extrapolem este limite para 

atingir 12 meses de vigência, devem ser totalmente empenhados 

e inscritos em restos a pagar, ressalvadas as hipóteses que 

o próprio art. 57 indica em seus incisos – as prorrogações. 

 

A referida regra geral (restrição da duração à vigência 

dos créditos orçamentários) tem origem constitucional, e 

visa a garantir que o Poder Público se obrigue 

contratualmente somente quando já tenha assegurado os 

créditos orçamentários para fazer frente à despesa que está 

contratando. Não é à toa que os contratos administrativos 

devem citar expressamente, em uma de suas cláusulas, a 

dotação orçamentária destinada a suportar a despesa que se 

está criando por meio do contrato. 

 

Note-se que a Constituição Federal de 1988 assim se 

expressa sobre as vedações no uso de recursos orçamentários: 

 

Art. 167. São vedados: 

 

I - o início de programas ou projetos não incluídos na 

lei orçamentária anual; 
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II - a realização de despesas ou a assunção de 

obrigações diretas que excedam os créditos orçamentários ou 

adicionais; 

Em sendo assim, observado o Prazo de Vigência e Execução 

do aditamento contratual, bem como os documentos reguladores 

fiscais da empresa, e a justificativa apresentada, opino 

pela possibilidade de realização do aditivo requerido, nos 

termos do § 1º do Art. 65  e 57, II, § 2º da Lei 8.666 de 

1993. 

É o parecer. 

S.M.J. 

 

Curuçá-PA, 11 de janeiro de 2019. 

 

LUIZ GUILHERME JORGE DE NAZARETH 

Assessor Jurídico 
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